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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL-BAHIA 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 
CONTRATO Nº: 001/2025 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CONTRATADA: AGNALDO DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR - ME 
CNPJ: 38.636.763/0001-04 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, 
constante no Contrato n.º 001/2025 em sua clausula 10°, firmado entre as partes em 
06/01/2025, Tendo em vista que o prazo contratual se encerrará no dia 
31/12/2025, e o REAJUSTE DE VALORES aplicando o IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo acumulado dos últimos 12 (doze) meses, no percentual de 4,46%, 
conforme embasamento legal clausula 9°, item 9.1 do Contrato N° 001/2025. A 
empresa garantiu seu direito de reajuste ao solicitar antes da renovação contratual. 
Contratação de empresa para a Prestação de serviços técnicos de Consultoria e 
Assessoria administrativa visando à orientação na condução dos Processos de 
contratação da nova Lei de Licitações (Lei Federal 14.133/2021) com adequação 
de fluxo, rotinas, procedimentos e regulamentos necessários à utilização do 
normativo legal, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Angical, estado da Bahia para o exercício de 2026. 
VALOR GLOBAL: R$ 68.940,00 (Sessenta e oito mil novecentos e quarenta reais) 
para o período de 02/01/2026 até 31/12/2026. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 30/12/2025. 
VIGÊNCIA DO PRAZO DO TERMO ADITIVO: De 02 de janeiro de 2026 até 31 de 
dezembro de 2026. 
As Demais Condições constantes No Contrato Nº 001/2025 permanecem 
inalteradas. 
Angical – Bahia, 16 de janeiro de 2026. 
Décio Freire Coité Filho 
Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 


